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LEIS E DECRETOS

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MANOEL  PEREIRA DE FREITAS JUNIOR, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de CIRETRAN de Oeiras, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 23 de
Fevereiro de 2015.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIANA  MARIA  DE SOUSA AZEVEDO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Fazenda, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2015.

DECRETO DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

RAIMUNDA  NONATA GONCALVES BASTOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Fazenda, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MATEUS SILVA NORONHA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Comunicação, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

DECRETOS DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

LILIAN RAQUEL  VIEIRA  DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Recursos Externos, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

MARIA ELEONORA PEREIRA SA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Educação Especial, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.

METUSALEM DIAS DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Educação Infantil e Ensino Fundamental,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a
partir de 02 de Fevereiro de 2015.

LOANA  AMORIM SA  COELHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Contas Externas, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2015.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 12.000/054/GS/2015
Teresina,  19 de fevereiro de 2015.

A SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 158 da Constituição
do Estado do Piauí e, ainda,

CONSIDERANDO a exigência contida no Art. 3º, IV e § 1º da Lei 10.520/
02, Art. 10 do Decreto nº 5.450/05 e Art. 9º da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a função de “Pregoeiro Oficial”, necessário
à realização de Licitações, no exercício de 2015, na modalidade denominada
“Pregão”, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí, a APC LIANA  ROCHA DE PÁDUA BARRETO, matrícula nº 130171-
3 e como suplente de pregoeiro o APC MARCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA , matrícula 108368-6.

Ar t. 2º A presente designação inclui o desempenho das atividades nas
modalidades eletrônica e presencial;

Art. 3º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de
Apoio ao pregoeiro os servidores APC MARCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA , matrícula 108368-6 e ANTONIO FRANCISCO GOMES
CORTEZ, matrícula nº 007698-8.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SEGURANÇA DO PIAUÍ, EM
TERESINA-PI.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Secretária de Segurança Pública do Piauí

PORTARIA N° 12.000/055/GS/2015
Teresina,  19  de fevereiro de 2015.

A SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 158 da Constituição
do Estado do Piauí e, ainda,

CONSIDERANDO a exigência contida no Art. 51 da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações – CPL/SSP-PI que
será responsável por todos os atos necessários ao processo licitatório,
estabelecido pela Lei nº 8.666/93 e normas estaduais pertinentes;

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão
Permanente de Licitações e suas respectivas funções:

PRESIDENTE: APC MARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA , matrícula
108368-6.

MEMBROS TITULARES: APC LIANA  ROCHA DE PÁDUA BARRETO,
matrícula nº 130171-3 e ANTONIO FRANCISCO GOMES CORTEZ ,
matrícula nº 007698-8.
MEMBRO SUPLENTE: DANIEL  SANTOS ANDRADE , matrícula nº
2875497.

Art. 3º O presidente desta Comissão, nas suas faltas e impedimentos, será
substituído por qualquer dos membros titulares;

Art. 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada
sua validade à publicação, ficando revogada a Portaria nº 004/GS/2014 de
15 de janeiro de 2014;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SEGURANÇA DO PIAUÍ, EM
TERESINA-PI.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Secretária de Segurança Pública do Piauí

Of.  274

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Nº04/2015                                 Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2015

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I- DESIGNAR, o servidor, RAIMUNDO FONSECA DOS SANTOS
SOBRINHO, Gerente de Terminal Rodoviário, matricula
nº2882744 para ser o gestor do suprimento de fundos do
Terminal Rodoviário Lucídio Portela.

Publique-se
Notifique-se

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Portaria Nº05/2015                                    Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2015

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I- DESIGNAR, o servidor, RICARDO AUGUSTO MENDES DE
CARVALHO , Coordenador de Finanças, matricula
nº288262X para ser o gestor do suprimento de fundos da
Secretaria de Transportes do Estado do Piauí.

Publique-se

Notifique-se

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  419 e 420

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  CÂNDIDO FERRAZ

PORTARIA  HRSCF N° 001/2015.

São Raimundo Nonato (PI), 19 de fevereiro de 2015.

NOMEIA O COORDENADOR
ADMINISTRA TIV O FINANCEIRO DO
HOSPITAL  REGIONAL  SENADOR
CÂNDIDO FERRAZ – HRSCF, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ MARIA DE MACÊDO, Diretor Geral do Hospital
Regional Sem. Cândido Ferraz no uso de suas atribuições que lhe
confere a Portaria nº 0035/2015 da SESAPI, publicado no Diário Oficial
do Estado Nº 07,

RESOLVE:

Ar t. 1°: Nomear o Sr. IDAIL TO PEREIRA DE CARVALHO,
CPF: 373.411.543-49, Coordenador Administrativo Financeiro do
Hospital Regional Sen. Cândido Ferraz, nos termos da Lei;

Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. São Raimundo
Nonato, 19 de fevereiro de 2015.

JOSÉ MARIA DE MACÊD O
Diretor Geral do HRSCF
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 000285, de 10 de fevereiro de 2015 – Remover a
servidora MONIKA AMORIM BARJUD, Assistente Social, Matrícula
nº 168495-7, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde,
lotada no Hospital Areolino de Abreu - HAA, para que a mesma preste
seus serviços junto a Superintendência de Atenção Integral à Saúde –
SUPAT/SEDE, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  nº 000286, de 10 de fevereiro de 2015 – Remover a
servidora SAMARA GODINHO DE SOUSA, Auxiliar de Serviços,
Matrícula nº 220227-1, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual
da Saúde, lotada Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica –
DUAF, para que a mesma preste seus serviços junto a Administração
Central/HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  nº 000287, de 10 de fevereiro de 2015 – Remover a
servidora MARIA DAS MERCÊS GUERRA DE FREITAS SANTOS,
Auxiliar Técnico, Matrícula nº 043602-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria Estadual da Saúde, lotada no Hospital Regional Senador
Cândido Ferraz, no município de São Raimundo Nonato/PI, para que a
mesma preste seus serviços junto à Unidade Mista de Saúde de São
Braz, no município de São Braz/PI.

• PORTARIA  nº 000288, de 10 de fevereiro de 2015 – Autorizar a
cessão, da servidora GEÍSA DA SILVA MACHADO, Enfermeira,
Matrícula nº 287189-X, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual
da Saúde, lotada no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no
município de Parnaíba/PI, para que a mesma preste seus serviços junto
a Administração Central/HPMPI, na cidade de Teresina/PI, até 31 de
dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
10 de Fevereiro de 2015.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  295

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 000162, de 20 de janeiro de 2015 – Lotar o servidor
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA NETO, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Matrícula nº 037189-X, do quadro de pessoal desta
Secretaria Estadual da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços
junto ao Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa Alvarenga”
- LACEN, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
20 de Janeiro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  098

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  Nº 30/2015

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, Dra. Irani Albuquerque
Brito, lotada na 2ª Defensoria Pública de Família da Capital de Teresina-
PI, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes à 2ª quinzena do
ano de 2013 e a 1ª quinzena do ano de 2014, a serem gozadas no
período de 02/03/2015 a 31/03/2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 11 de Fevereiro de 2015.

Atenciosamente,

Dra. Daniela Neves Bona
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  Nº 31/2015

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. João Castelo Branco de
Vasconcelos Neto, para substituir a Defensora Pública, Dra. Irani
Albuquerque Brito, junto à 2ª Defensoria Pública de Família de Teresina,
no período de 02 a 31 de março de 2015 em razão da concessão de
férias regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 12 de Fevereiro de 2015.

Atenciosamente,

Dra. Daniela Neves Bona
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

Of.  010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 03 DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Nomeia Para Cargo de Supridor de Fundo.

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

1. Nomear a seguinte servidora para o cargo de Supridora de Fundo.

   MARIA  DA CRUZ SILVA - Matricula: 037202-1

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
Secretário de Estado do Turismo

Of.  037
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº 05 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.

                                                          Lotação de Servidor.

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

1. Lotar os seguintes servidores, na Gerência de Convênio e Prestação
de Contas.

    - MAXIMO FELIPE LIMA SOARES, CPF: 923.559.603-30

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
Secretário de Estado do Turismo

Of.  062

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

PORTARIA N° 16.04/2015 - GS         Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2015

O SECRETÁRIO INTERINO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora IRENE FERREIRA DA SILVA –
matrícula nº 024790-1 e os engenheiros  HELDER DA COSTA BORBA -
matrícula nº 025001-5  e EMANUEL KALIL SAID SKEFF - matrícula nº
281491-9, para sob a presidência da primeira compor a Comissão
Permanente de Licitações – CPL, incumbida de promover o recebimento e
julgamento das documentações e propostas oferecidas às licitações
efetuadas pela Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA,
pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura deste
instrumento, tendo como suplentes os engenheiros: EVILSON LUIS
BONFIM DE OLIVEIRA - matrícula nº 281062-0  e CARLOS ANDRÉ
CAVALCANTE PINHEIRO, matrícula nº 281490-X.

Art. 2º - Em caso de ausências ou impedimentos da Presidente,
esta será representada por qualquer dos membros que se fizerem presentes,
respeitando-se a ordem de designação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria passa a
vigorar a partir de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, em Teresina (PI),
19 de fevereiro  de 2015.

DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Secretário Interino da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA

Of.  101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Of.  011

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

Extrato de Termo Aditivo de Contrato – 2015

Referência: Termo Aditivo Nº 05 Contrato Nº 35/2013 - Processo Nº
16.1022/12.
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada UNI Engenharia LTDA
Objeto Contratual: Reforma e Ampliação do Mercado Público do
Município de Esperantina- PI.
Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de execução do contrato
por mais 300 (trezentos) dias, e prazo de vigência contratual por mais
405(quatrocentos e cinco) dias a contar da data da assinatura do
presente instrumento.
Data da Assinatura: 10.02.2015
Assinam: Deusval Lacerda de Moraes (pela Contratante) e Francisco
Marcelo Carvalho Mendes  (pela Contratada).

Of.  101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
DIRET ORIA  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS – DLCA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.009896/11-56
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2015
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X da Lei 8.666/93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL UTILIZADO
PARA GUARDA DE DOCUMENTOS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E BENS INSERVÍVEIS
DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PARA LEILÃO.
EMPRESA: CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS.
VALOR MENSAL MÁXIMO: R$ 4.863,63 (quatro mil, oitocentos e
sessenta e três reais e sessenta e três centavos).
FONTES DE RECURSO: 00
PUBLIQUE-SE.

Teresina, 19 de fevereiro de 2015.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.  115

AVISO DE LICIT AÇÃO (ANULAÇÃO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2013 – DLCA/SEAD

PROCESSO: AA.002.1.013707/12-89 - DLCA/SEAD.

Fica ANULADO, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, o Pregão
Presencial nº 014/2013, que possui como objeto registro de preços
para locação de veículos, incluindo serviços de manutenção e seguro
total, considerando o Parecer PGE/PLC nº 112/2015, que aponta vícios
no certame licitatório.
INFORMAÇÕES: DLCA  – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216100.
Email:licitacao@sead.pi.gov.br

Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2015.

SILVÂNIA DA SILVA CARVALHO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRA TIVOS

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of.  116
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

A Secretária Interina do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que prorrogou a vigência por atraso na
liberação dos recursos, através do Termo Aditivo nº 02/, do seguinte
Convênio:
Convênio nº: 003/14
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Convenente: Prefeitura Municipal de Pio IX - PI
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados acima e com base nas
atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE:

· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista
o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
Entidade por 180 dias, passando o término da vigência para
o dia 11/08/2015, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Pio IX - PI
Vigência: 11/08/2015.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

A Secretária Interina do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que prorrogou a vigência por atraso na
liberação dos recursos, através do Termo Aditivo nº 03/, do seguinte
Convênio:
Convênio nº: 003/2012
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Convenente: Prefeitura Municipal de São João da Canabrava - PI
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados acima e com base nas
atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE:

· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista
o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
Entidade por 180 dias, passando o término da vigência para
o dia 31/07/2015, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de São João da Canabrava - PI
Vigência: 31/07/2015.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

A Secretária Interina do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições, torna público que prorrogou a vigência por atraso na
liberação dos recursos, através do Termo Aditivo nº 07/, do seguinte
Convênio:
Convênio nº: 004/2012
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados acima e com base nas
atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE:

· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista
o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
Entidade por 180 dias, passando o término da vigência para
o dia 30/07/2015, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Santa Luz - PI
Vigência: 30/07/2015.

Of.  111

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº 28/2015 – Processo nº 28/2015
Empresa: RICEK   Objeto: Mat.  de Limpeza.
Valor: 4.423,28. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 29/2015 – Processo nº 29/2015
Empresa: TECNIQUIMICA  Objeto: Medicamentos.
Valor: 3.744,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 30/2015 – Processo nº 30/2015
Empresa: Ótima  Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 388,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 31/2015 – Processo nº 31/2015
Empresa: Alencauto  Objeto: Peça Ambulância S10.
Valor: 1.987,13. Fundamentação: Art.25, caput II da Lei 8.666/93

Of.  015

AVISO DE LICIT AÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS  Nº 03/15 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  MA TERIAL
DE EXPEDIENTE de acordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência ( Anexo VI) . Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e
Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal
Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital Registro
de Preços Nº 03/2015 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia  12 de
março  de 2015, às  09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu
inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à
sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3222-0043.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente Interino.

AVISO DE LICIT AÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS   Nº 04/15 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  MA TERIAL
DE CANTINA E LIMPEZA de acordo com as  especificações estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo VI) . Acha-se aberto na AGESPISA –
Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital
Registro de Preços Nº 04/2015 - CPL, com abertura dos envelopes, no
dia  11 de março  de 2015, às  09:00 horas, no endereço acima. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à
sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3222-0043.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente Interino.

Of.  179
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 ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PROCESSO ADMINISTRA TIVO Nº. 001849/15 - PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, no valor de
R$ 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais), em favor da empresa C.
G. DE DEUS – EIRELI - ME, CNPJ Nº 17.810.496/0001-61, referente à
AQUISIÇÃO DE UMA CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 9.000
BTU´s, para na Estação de Rádio Digital, a ser construída no bairro Monte
Castelo, a fim de melhorar a comunicação entre as Unidades Operacionais
da PMPI, na Capital. Do que, para constar, lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  061

PROCESSO ADMINISTRA TIVO Nº. 002425/15 - PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, no valor de
R$ 3.075,00 (três mil e setenta e cinco reais), em favor da empresa
RECICLE EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA, CNPJ Nº
07.969.885/0001-80, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE (10 ESTABILIZADORES 500 VA E 05 NOBREAK´s), para
serem usados nas Unidades Operacionais e Administrativas da PMPI, na
Capital e no Interior do Estado. Do que, para constar, lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  062

PROCESSO ADMINISTRA TIVO Nº. 002438/15 - PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, no valor de
R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), em favor da empresa
RECICLE EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA, CNPJ Nº
07.969.885/0001-80, referente à AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE
INFORMÁTICA, para serem utilizados nas Unidades Operacionais e
Administrativas da PMPI

. Do que, para constar, lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  063

PROCESSO ADMINISTRA TIVO Nº. 002439/15 - PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, no valor de
R$ 7.343,00 (sete mil, trezentos e quarenta e três centavos), em favor da
empresa RECICLE EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
Nº 07.969.885/0001-80, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE para uso interno nas seções do Quartel do Comando Geral
e Unidades Operacionais e Administrativas da PMPI. Do que, para constar,
lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  064

PREFEITURA MUNICIP AL DE JÁICÓS – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE JAICÓS – PI, através da CPL, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 001/2015, do tipo MENOR
PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 05/03/2015, ás 11:00h, tendo
como objeto a aquisição de caminhão compactador. RECURSO:
Orçamento Geral/CODEVASF. EDITAL: Disponível na sede da
Prefeitura na Praça Angelo Borges Leal, s/n, centro. VALOR: R$
193.877,55. Tel: 89-3457-1132.

Jaicós (PI), 19 de fevereiro de 2015.

Cheyela Jany de Jesus Veloso Dias
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIP AL DE VALENÇA  DO PIAUÍ – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ – PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N. 002/2015, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM,
em 05/03/2015 às 08:00 h, tendo como objeto a aquisição de
combustíveis e derivados. RECURSO: Orçamento Geral/2015. EDITAL:
Praça Teodomiro Lima Verde, s/n, centro. Valor: R$ 1.694.700,00. Tel:
8934652207.

Valença do Piauí (PI), 19 de fevereiro de 2015.

José Carlos de Sousa Soares
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIP AL DE SIMÕES – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 010/2015,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREETADA GLOBLAL), em 10/03/2015, ás 11:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de roço de estradas vicinais. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua
João Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR:  R$ 50.265,00. TEL: :89-
34561434.
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O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 007/
2015, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 10/
03/2015, ás 08:00h, tendo como objeto a Prestação de serviços de
comodato de equipamentos e serviços de rádio (SAMU). RECURSO:
Orçamento Geral/Ministério da Saúde. VALOR: R$ 26.400,00. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/
n, centro. TEL:89-34561434.

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 008/
2015, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE, em
10/03/2015, ás 09:00h, tendo como objeto a aquisição de peças para
veículos, baterias e lubrificantes. RECURSO: Orçamento Geral.
VALOR: R$ 1.099.538,00. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura
na Rua João Raimundo de
Oliveira, s/n, centro. TEL:89-34561434.

Simões (PI), 19 de fevereiro de 2015.

José Solismar Ribeiro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO TOMADA  DE PREÇOS Nº 001/2015. Objeto:
contratação de empresa especializada para elaboração do projeto
executivo de pavimentação em paralelepípedos nos povoados Chapada
do Mocambo, Coroatá, Samambaia e Morrinhos na zona rural do
município de Picos-Pi. Contratante: Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo. Contratado: OASIS CONSTRUÇÕES E
CONSULTORIA LTDA – ME. Vigência: 135 dias, contados da data de
assinatura do contrato. Valor: R$ 25.036,64. Fonte de recursos:
CONVÊNIO Nº 767425/2011-CODEVASF, FPM, ICMS, IPVA,
ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. Assinatura do
contrato: 10/02/2015

Picos, 10 de fevereiro de 2015.

Maycon João de Abreu Luz
Presidente CPL

P. P.  18447

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015/ CPL

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ – PI, torna público, para o
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, em regime
de Empreitada por preço Global. DATA DA ABERTURA: 10 de março
de 2015 às 09:00 horas, na sede da Prefeitura. OBJETO: Execução de
Obra de Melhorias Habitacionais para Controle de Doença de Chagas.
CÓPIA DO EDITAL:O Edital e seus anexos estarão à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura, TEL 89-9979-5775, mediante
recolhimento de taxa, não reembolsável, de R$ 300,00 (trezentos reais).
Recursos: Própriose FUNASA. Valor Previsto: R$ 500.500,00.

Tamboril do Piauí-PI, 19 de Fevereiro de 2015.

EDILBERTO POLICARPO DE SOUSA
Presidente CPL

PREFETURA MUNICIP AL DE SIGEFREDO PACHECO

RETIFICAÇÃO

Na Retificação do Aviso de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº001/
2015, publicado no DOE-PI, Ed. de 20/02/2015, ONDE-SE-LÊ: Data da
abertura: 21/03/2015, às 10:00hs.  LEIA-SE: Data da abertura: 26/03/
2015, às 10:00hs.

Sigefredo Pacheco(PI), 20 de fevereiro de 2015
Luis Sampaio Lima

Fone (86) 8135-8455/3255-1305
Presidente/Pregoeiro da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE MONSENHOR HIPÓLIT O

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º010/2015

Processo Administrativo Nº. 031/2015 . A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito (PI),
instituída pela portaria 007/2015 do dia 09 de Janeiro de 2015, torna
público para conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o
Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo
Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS com fundamento
legal a Lei de licitações 8.666/93 e a Lei Complementar 123/2006 e com
data de abertura e julgamento prevista para o dia 12 de Março de 2015,
às 09:00 (nove) horas, na sala de reunião desta Comissão, sito na sede
da Prefeitura, cujo objeto é destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO MERCADO
PUBLICO (ZONA URBANA) DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
HIPÓLITO - PI.  O tipo de licitação sera do menor preço com regime de
empreitada global. Os recursos serão provenientes do TC Nº. 70330/
2013 – MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO – COMPANHIA  DO
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CODEVASF
E PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO - PI. Valor
Previsto será de R$: 250.002,00 (duzentos e cinquenta mil e dois reais).
O edital se encontra disponível no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí e na sede da Prefeitura Municipal de Monsenhor
Hipólito– PI. Telefone pra contato nº (89) 3433-1155.

TOMADA  DE PREÇOS Nº. 011/2015

Processo Administrativo Nº. 032/2015 . A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito (PI),
instituída pela portaria 007/2015 do dia 09 de Janeiro de 2015, torna
público para conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o
Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo
Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS com fundamento
legal a Lei de licitações 8.666/93 e a Lei Complementar 123/2006 e com
data de abertura e julgamento prevista para o dia 12 de Março de 2015,
às 11:00 (onze) horas, na sala de reunião desta Comissão, sito na sede
da Prefeitura, cujo objeto é destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO -
PI.  O tipo de licitação sera do menor preço com regime de empreitada
global. Os recursos serão provenientes do TC Nº. 70250/2014 –
MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO – COMPANHIA  DO
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CODEVASF
E PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO - PI. Valor
Previsto será de R$: 250.002,00 (duzentos e cinquenta mil e dois reais).
O edital se encontra disponível no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí e na sede da Prefeitura Municipal de Monsenhor
Hipólito– PI. Telefone pra contato nº (89) 3433-1155.

Monsenhor Hipólito, PI, 20 de Fevereiro de 2015.

ANALETE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P. P.  1848
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P. P.  1847

OUTROS

ANTONIO CARLOS DE MESQUIT A, CPF Nº 481.907.643-49, torna
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença Ambiental Prévia, de Instalação e de
Operação, para a extração de areia, no lugar Retiro, no município de
Beneditinos, Estado do Piauí.

COOPERATIVA DOS APICULTORES DO PIAUÍ - MELCOOP

AVISO DE CONVOCAÇÃO DA 10ª ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA

O Diretor Presidente da Cooperativa dos
Apicultores do Piauí - MELCOOP, no uso das suas atribuições
conferidas pelo Estatuto Social convoca uma “ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA” a ser realizada Sexta-Feira, dia 06 (seis) de março do
corrente ano, no auditório do CENTAPI/ PICOS, no Distrito Industrial
de Picos, Conjunto Pantanal lotes 48/49 - Pantanal Picos - PI, maiores
detalhes através do emailmelcoop.pi@gmail.com.br e tel/fax: 89 3422-
4738 ou 3422-7539.

Em20 de fevereiro de 2015.
EDIMILSON NUNES DA COSTA

Diretor Presidente

PRO FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIP AIS DE GILBUÉS-PI, BARREIRAS DO

PIAUÍ-PI E SÃO GONÇALO DO GURGUEIA - PI– SINSERPIM/
GBS E DESMEMBRAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

A comissão pro fundação do SINSERPIM/GBS – Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Gilbués-PI, Barreiras do Piauí-PI e
São Gonçalo do Gurguéia-PI e com sede provisória na Rua Anísio de
Abreu, n° 910, Centro, Gilbués-PI, CEP: 64.930-000, através de seus
associados, CONVOCA, através do presente edital, todos os servidores
públicos municipais de Gilbués-PI, Barreiras do Piauí e São Gonçalo
do Gurgueia-PI para ASSEMBLEIA GERAL DE DESMEMBRAMENTO
COM FUNDAÇÃO DO SINSERPIM/GBS com base territorial
exclusivamente nos município de Gilbués-PI, Barreiras do Piauí-PI e
São Gonçalo do Gurguéia-PI, que será realizado em sua sede provisória
às, 16:00h, do dia 20 de março de 2015, com a seguinte ordem do dia:
1) DESMEMBRAMENTO E FUNDAÇÃO do SINSERPIM/GBS
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gilbués-PI, Barreiras
do Piauí-PI e São Gonçalo do Gurgueia-PI, que abrangerá todos os
servidores públicos municipais dos municípios envolvidos, seja ele
efetivo, comissionado ou contratado COM BASE TERRITORIAL
LIMITADA AOS MESMOS; 2)Discussão e Aprovação do estatuto
SINSERPIM/GBS Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Gilbués-PI, Barreiras do Piauí-PI e São Gonçalo do Gurgueia-PI; 3)
Eleição e posse da primeira Diretoria. A base territorial do SINSERPIM/
GBS – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gilbués-PI,
Barreiras do Piauí-PI e São Gonçalo do Gurgueia-PI, será desmembrada
do Sindicato dos Professores Municipais do Extremo Sul do Piauí –
SIMPROSUL com o CNPJ 04.515.438/0001-63

Gilbués - PI, 05 de fevereiro de 2015.

VALMIRA MIRANDA FÉ DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DE COMISSÃO PRO FUNDAÇÃO

P. P.  1848

EDITAL
ELEIÇÕES CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 2015

A Comissão Eleitoral, instituída pela Resolução 005/2015 de 21/01/
2015, torna público o Edital alusivo à eleição de representante dos
empregados da Companhia Energética do Piauí – CEPISA no seu
Conselho de Administração. O Edital estará disponível no sítio
eletrônico da CEPISA (www.eletrobraspiaui.com) a partir de 13/02/2015.

Teresina, 13 de Fevereiro de 2015

Enoque Soares da Costa Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

P. P.  18444
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COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

CONVOCAÇÃO

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA convoca
os ACIONISTAS desta empresa, para a Reunião de ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, que ocorrerá no Edifício Sede da AGESPISA, na
Av. Mal. Castelo Branco, nº 101 – Norte, bairro Cabral, em Teresina – PI, às
11:00 horas, do dia 27 de fevereiro de 2015, para deliberar sobre o seguinte:

1. Destituição de todos os membros do Conselho de Administração;
2. Eleição dos novos membros do Conselho de Administração;
3. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2015.

RAIMUNDO  NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente, interino

Of.  175
3-2

A INSEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. CNPJ Nº 104.524.168/
0001-57 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA , LICENÇA DE
INSTALAÇÃO  e LICENÇA  DE OPERAÇÃO, para Extração de LATERITA
(piçarra) na localidade Sítio Santo Antônio no município de São João da
Fronteira, com a seguinte coordenada geográfica 03º 59’ 57,840" de latitude
sul e 41º 22’ 06,500" de longitude oeste.

P. P.  18441

CORNELIO ADRIANO SANDERS, CPF 194.095.320-00, torna público
que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR-PI, o pedido de Declaração de Baixo Impacto Ambiental
para a Instalação e operação de silos para armazenamento de sementes
e grãos localizado na Fazenda Progresso, zona rural município de
Sebastião Leal – PI, não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.  18443

MINERADORA  E DISTRIBIDORA  RIO BRANCO LTDA, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, pedido de Licença de Operação(LO), e Outorga Uso de um
poço tubular na localidade RIO BRANCO, município de FLORIANO -
PILatitude – 6º53’08"S e Longitude- 42º53’46"W–Bacia Hidrogréfica: Rio
Parnaiba – Sub-bacia: Difusa do Médio Parnaíba. Volume requerido (m3/
ano): 60.000 –Finalidade do uso da água: INDUSTRIAL.

P. P.  18446

Of.  048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

Edital de Prorrogação

Processo Seletivo para Especialização em Medicina Intensiva do
HGV 2015

Edital n° 01/2015

A Diretoria do Hospital Getúlio Vargas, no uso de suas atribuições
legais, torna público que, em virtude da demanda de inscrições do
Processo Seletivo para Especialização em Medicina Intensiva do HGV
2015, Edital n° 01/2015, resolve:

1. Prorrogar até o dia 25 de fevereiro de 2015 o prazo de inscrição no
Concurso:

2. Alterar  as seguintes datas constantes do referido Edital:
· Data da realização da Prova – 26 de fevereiro de 2015 às 8:00 horas,
realizado no HGV.
· Gabarito da prova objetiva – 27 de fevereiro de 2015, no site do HGV.
· Interposição de recurso – 27 de fevereiro de 2015.
· Resultado dos recursos e lista dos classificados na fase objetiva – 02
de março de 2015.
· Entrevista/ Prova de Títulos 2ª fase - 03 de março de 2015.
· Resultado Final – 4 de março de 2015.
· Apresentação dos Aprovados – 05 de março de 2015 e 06 de março
de 2015.
·Inicio do Programa de Especialização – 09 de março de 2015.

 3. Manter todas as demais disposições constantes do Edital 01/2015
HGV/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí de 11.02.2015,
e no endereço eletrônico www.hgv.pi.gov.br/.

Teresina (PI), 20 de Fevereiro de 2015.

 Clara Francisca dos Santos Leal
Diretoria Geral HGV

Of.  120
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IAPEP
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADODO PIAUÍ

DIRETORIA GERAL DO IAPEP
PROCESSO AA.040.1.000321/15-85
INTERESSADO: INFOWAY  TECNOLOGIA  E GESTÃO EM SAÚDE
LTDA
ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

1. ACOLHO o despacho PJ/AGS Nº 015/2015, do Chefe da
Procuradoria Jurídica de fls. 10, por seus próprios fundamentos,
no sentido de dar cumprimento a decisão judicial proferida
pelo MM. Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Capital,  nos autos da Ação Anulatória de Ato Administrativo
com pedido de liminar ajuizada pela Infoway Tecnologia e
Gestão em Saúde Ltda,  para restabelecer, de forma provisória
e condicionada, a permanência da aludida decisão, os efeitos
do contrato nº 18/2013, firmado entre este Instituto e a empresa
acima citada.
2.  Oficie-se à Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí – ATI, no sentido de gerar uma cópia do
sistema e do banco de dados do IAPEP-SAÚDE, no estado
em que se encontra atualmente. Após tal procedimento,
que seja fornecido ao representante da aludida empresa,
mediante recibo, logins e senhas requeridas nos itens 1,2,3
e 4, do ofício 0001/2015-DG/Infoway, doc.  de fls. 02.
3.  Designo nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93 c/c o
Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.
APARECIDA MARIA DE ARAÚJO LEAL MESQUITA,
matrícula 03992-6, como fiscal do contrato supracitado, e
BEATRIZ MARIA DE MACÊDO SANTANA, matricula
nº 179365-9,  como gestora.
4. Cientifique-se aos diretores das Unidades: Administrativa,
Financeira e de Assistência à Saúde e Social, para que adotem
as providências pertinentes a cada diretoria.

Cientifique-se e publique-se.

Teresina, 11 de fevereiro de 2015.

Marcos Steiner Rodrigues Mesquita
         Diretor Geral do IAPEP

Of.  445

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

TERMO DE POSSE

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
às 12:00 horas, na sede da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos
- CMTP, após reunião do Conselho Administrativo da empresa, presentes ao
final assinados, conforme Ata de Reunião Extraordinária, tomaram posse nas
diretorias da CMTP, o Engº Fernando José G. Ferreira brasileiro, casado,
Registro de Identidade nº177.266-SSP/PI, CPF 132.326.493-91, residente e
domiciliado na Av. Marechal Castelo Branco, nº 140, Bairro Ilhotas, Teresina-
Piauí, e o Engº Antônio Marques Freitas, brasileiro, casado, residente na Rua
Des. César do Rego Monteiro, nº 1208, Apto. 204, bairro Ilhotas. Ao final, os
empossados, que receberam aprovação unânime dos membros do conselho
agradeceram e assinaram o presente Termo de Posse. Os representantes do
Conselho de Administração, na conformidade com o Estatuto da Companhia,
homologaram a posse dos novos diretores da CMTP.  E, finalizando o presente
Termo, que depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos  Representantes
do Conselho presentes e pelo empossado, para as devidas providências legais

Engº. Fernando José G. Ferreira
Empossado – Diretor CMTP

Antônio Luiz C. Sobral
Presidente do Conselho

Elisabete Silva
Membro

Isadora de Melo Castro
Membro

Maria de Fátima Candeiro Pinto
Membro

Engº. Antônio Marques Freitas
 Empossado - Diretor CMTP

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS –
CMTP, REALIZADA  AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2015, NA AV. MIGUEL ROSA, 2885/CENTRO – NORTE

Data: 19 de Fevereiro de 2015
Presenças: O representante do Conselho de Administração e demais membros
Ordem do Dia: Substituição nas Diretorias Administrativa, Financeira e
Operaconal da CMTP

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
às 11:00 horas, na sede da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos
– CMTP, reuniram-se, em convocação extraordinária, os membros do Conselho
de Administração, na conformidade da convocação. Assumindo a coordenação
dos trabalhos pelo Conselho de Administração, no ato representado pelo
Presidente do Conselho, Diretor Antônio Luiz C. Sobral, os trabalhos foram
secretariados pela servidora Denize Pereira Marcolino que deu início
apresentando a seguinte Ordem do Dia: Substituição nas Diretorias
Administrativa, Financeira e Operacional, saindo o(a)s Sr(a)s Ana Paula
Barbosa Oliveira Moura, Edmilson Aragão Pereira e Itajaí Ferreira Cavalcante,
respectivamente, passando a responder, interinamente, o Sr. Fernando José
Guimarães Ferreira pelas Diretorias Administrativa e Financeira, e o Sr. Antônio
Marques Freitas pela Dir. de Operações, nos termos do Art. 9º, § Único, Art. 11,
Art. 12, § 1º e Art. 14, do Estatuto da CMTP e legislação de criação da Empresa,
o qual recebeu aprovação unânime dos membros do Conselho de
Administração, sendo confirmados para o cargo que foram indicados, na
conformidade do Estatuto da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos – CMTP. E, para contar, foi feito o presente Termo, que depois de lido
e achado conforme, vai assinado pelo Diretor Presidente do Conselho de
Administração e demais membros.

O presente extrato encontra-se de acordo com a Ata de Reunião do
Conselho de Administração da CMTP, realizada em 19.02.2015, às 11:00 hortas,
na Av. Miguel Rosa, 2885 – Centro/Norte, Teresina – PI, sede social da CMTP.

Antônio Luiz C. Sobral
Presidente do Conselho de Administração

Of.  061
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Conselho Estadual de Educação do Piauí 
 

 

EDITAL Nº 01/15 
 

O Conselho Estadual de Educação do Piauí - CEE/PI torna público, para 

conhecimento dos interessados, o presente Edital contendo as normas, rotinas e 

procedimentos, referentes à realização do PROCESSO SELETIVO para consultores que 

comporão as comissões verificadoras dos cursos de graduação da Universidade Estadual 

do Piauí � UESPI em todas as suas unidades acadêmicas em âmbito estadual, permitindo o 

cumprimento do Art. 33, §1º da Resolução CEE-PI nº 010/2008, visando o processo de 

recredenciamento da Instituição de ensino superior pública estadual e o reconhecimento 

dos seus cursos de graduação. 

 
 
1. Considerações preliminares 
 
1.1. A realização do processo seletivo está a cargo da Comissão nomeada para este fim pela 

Presidência do Conselho Estadual de Educação, competindo à mesma: planejar, coordenar e 

executar o processo, bem como divulgar todas as informações a ele pertinentes. 

 

1.2. O processo objetiva a seleção e classificação de candidatos para compor o Cadastro de 

Consultores do Ensino Superior, mantido pelo Conselho, mediante análise do currículo, com base 

na pontuação estabelecida no Anexo IV do presente Edital. 

 

1.3. Os candidatos cadastrados serão designados para composição da comissão verificadora, 

com base na classificação do presente processo seletivo. 

 

1.4. O processo seletivo está aberto a todos os que possuem pós-graduação Stricto Sensu / Lato 

Sensu (doutorado, mestrado ou especialização) em IES credenciadas pela CAPES; e que 

mantenham vínculo trabalhista com alguma IES. 

 

1.5. É vedada a participação de docentes que tenham vínculo empregatício com a Universidade 

Estadual do Piauí, tanto do seu quadro efetivo quanto do seu quadro de professores provisórios. 

Esta vedação é válida também para quem ocupa cargo técnico ou função gratificada junto aos 

quadros da IES. 

 

 

Conselho Estadual de Educação do Piauí 
 

1.6. O presente edital estará disponível na internet no endereço: www.ceepi.pro.br durante o 

período de inscrições. 

 
2. Do número de Consultores 
 

2.1. Serão oferecidas 54 (Cinquenta e quatro) vagas para a atividade de consultor, conforme o 

especificado no Quadro 1. 

 

2.2. O resultado do Processo Seletivo de que trata este Edital é válido, apenas, para o exercício 

temporário de atividades enquanto durar o processo de avaliação de cursos da UESPI. 

 

Quadro 1 � Distribuição das vagas de Consultor, conforme área de formação básica. 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO Vagas 
Total por 

Modalidade 

Licenciatura em Biologia (Ampla concorrência) 04 

31 

Licenciatura em Física (Ampla concorrência) 01 

Licenciatura em Geografia (Ampla concorrência) 03 

Licenciatura em História (Ampla concorrência) 04 

Licenciatura em Letras (Ampla concorrência) 05 

Licenciatura em Matemática (Ampla concorrência) 01 

Licenciatura em Pedagogia (Ampla concorrência) 12 

Licenciatura em Química (Ampla concorrência) 01 

Licenciatura em Pedagogia (destinada a pessoas com necessidades 
especiais) 

01 01 

Bacharelado em Administração (Ampla concorrência) 03 

 Bacharelado em Agronomia (Ampla concorrência) 02 

Bacharelado em Ciências Contábeis (Ampla concorrência) 01 
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Bacharelado em Computação (Ampla concorrência) 02 

Bacharelado em Comunicação (Ampla concorrência) 01 

22 

Bacharelado em Direito (Ampla concorrência) 04 

Bacharelado em Enfermagem (Ampla concorrência) 02 

Bacharelado em Engenharia (Ampla concorrência) 01 

Bacharelado em Fisioterapia (Ampla concorrência) 01 

Bacharelado em Medicina (Ampla concorrência) 01 

Bacharelado em Odontologia (Ampla concorrência) 01 

Bacharelado/Licenciatura em Psicologia (Ampla concorrência) 01 

Bacharelado em Zootecnia (Ampla concorrência) 01 

T O T A L 54 

 
 
3. Das Inscrições 
 
3.1. As inscrições para o processo seletivo serão realizadas nos dias úteis do período 

compreendido entre 23.02 a 06/03/2015, das 08:00 às 12:00 horas, presencialmente, no Conselho 

Estadual de Educação à Rua Magalhães Filho, 2050 – Centro/Norte, Fone: (86) 3216-3211 / 3216-

9090, com informações no sítio eletrônico: www.ceepi.pro.br e contatos para dúvidas através do e-

mail: avaliadorceepi@gmail.com. 

 

3.2. Para inscrição será cobrada uma taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais), recolhida no 

período de 23.02 a 06/03/2015, depositada no Banco do Brasil, Agência nº 3791-5, Conta 

Corrente nº 5149-7. 

 

3.3. No ato da inscrição o candidato deve preencher ficha de Inscrição (Anexo I do presente 

Edital) e entregar o Curriculum Vitae, modelo Lattes Completo (vide lattes.cnpq.br) e todas as 

 

Conselho Estadual de Educação do Piauí 
 

cópias da documentação comprobatória, bem como cópia do comprovante de depósito da taxa de 

inscrição. 

 

3.4. Não serão aceitos depósitos feitos pelo sistema de envelopes nos caixas eletrônicos da rede 

bancária. Serão aceitos apenas comprovantes de transferência eletrônica ou de depósito feito 

diretamente junto ao caixa bancário. 

 

3.5. Em hipótese alguma haverá devolução da quantia referente à taxa de inscrição. 

 

3.6. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: 

§ Ficha de Inscrição; 

§ Curriculum Vitae comprovado; 

§ Fotocópias do documento de Identidade e CPF, ou documento que contenha as duas 

informações; 

§ Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 

§ Fotocópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

 

3.7. O candidato estrangeiro deverá apresentar documento de naturalização expedido pelo setor 

competente no Brasil e fotocópia autenticada dos documentos pessoais de identidade brasileiros. 

 

3.8. A inscrição poderá ser feita por terceiros, desde que o mesmo porte procuração feita 

especificamente para este fim com assinatura reconhecida em cartório. 

 

3.9. O preenchimento da ficha de inscrição será da inteira responsabilidade do candidato ou de 

seu representante e deverá ser feita com estrita observância às normas deste Edital. 

 

3.10. A inscrição no Processo Seletivo implicará, automaticamente, na aceitação irrestrita das 

condições contidas neste Edital, não cabendo ao candidato qualquer recurso. 

 

3.11. O ato de inscrição concluir-se-á com o recebimento de um comprovante de que toda 

documentação foi recebida pela Comissão. 
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4. Etapas do processo seletivo 

 

4.1. As etapas do Processo Seletivo obedecerão ao cronograma abaixo: 
Etapa Data 

Lançamento e divulgação do Edital 20.02.2013 
Inscrições 23.02 a 06.03.2015 
Homologação das Inscrições Até 12.03.2015 
Prazo para interposição de recursos 13.03.2015 
Resultado dos recursos 17.03.2015 
Análise documental dos candidatos 18 a 25.03.2015 
Resultado da análise documental 26.03.2015 
Prazo para interposição de recursos 27.03.2015 
Resultado final 06.04.2015 
Homologação do relatório da comissão de seleção com resultado 
final da seleção pelo Pleno do CEE-PI 09.04.2015 

Nomeação das comissões avaliadoras Até 13.04.2015. 

 
 

5. Classificação 

 

5.1. Os candidatos serão classificados segundo a ordem decrescente dos escores finais, 

alcançados no processo seletivo. 

 

5.2. Os casos de empates, na classificação final, serão resolvidos obedecendo aos seguintes 

critérios: 

 Maior experiência em avaliação de ensino superior; 

 Maior tempo de docência no Ensino Superior; 

 Maior idade cronológica. 

 

 
6. Divulgação do Resultado 
 

6.1. A divulgação da relação dos candidatos aprovados será feita pela internet, no endereço: 

www.ceepi.pro.br, afixação no quadro de Avisos do Conselho e/ou em veículos da imprensa local, 

conforme o estabelecido no Cronograma do item 4.1 deste Edital. 
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7. Convocação e designação 
 
7.1. A relação dos candidatos classificados aprovados no processo seletivo para a atividade de 

consultoria a que se refere este Edital (avaliador de curso superior) será aprovada pelo plenário 
do Conselho, após análise de relatório da Comissão responsável pelo processo seletivo e 
homologada pela Presidência do Conselho Estadual de Educação. 
 

7.2. A convocação dos candidatos classificados será feita por meio do sítio eletrônico do Conselho 

(www.ceepi.pro.br) e através de mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) informado na 

ficha de inscrição do candidato. 

 

7.3. O candidato convocado para compor a Comissão Verificadora deverá apresentar os seguintes 

DOCUMENTOS: 

 Documento de identificação com foto original ou fotocópias autenticadas; 

 Comprovante bancário (informando Banco, Agência e nº de Conta Corrente). 
 

7.4. O candidato classificado terá três dias úteis, após a convocação, para se apresentar e assinar 

o termo de compromisso. 

 

7.5. A não apresentação, dentro do prazo indicado e exigido, autorizará o Conselho Estadual de 

Educação imediata convocação de outro candidato, conforme ordem de classificação.  

 

7.6. A definição, composição e designação das comissões verificadoras serão de competência do 

Conselho Estadual de Educação. 

 
 

8. Sobre a função, relatório final e pró-Labore 

 

8.1. Após a emissão da portaria de designação, a Comissão Verificadora terá 45 (quarenta e 

cinco) dias para emitir os relatórios da sua inspeção in loco no Centro para o qual foi designada. 

 

8.2. O prazo para emissão do relatório poderá ser prorrogado com a anuência da Comissão de 

Educação Superior do CEE/PI. 

 

8.3. O modelo do relatório segue a orientação disposta no Art. 33, §2º da Resolução CEE-PI nº 

010/2008. 
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8.4. As condições para a realização da inspeção, aqui definidas como despesas com 

deslocamento, hospedagem e alimentação ficarão a cargo da Mantenedora, a Fundação 

Universidade Estadual do Piauí – FUESPI, que deverá designar dois interlocutores, sendo um 

para tratar assuntos pedagógicos e outro para tratar assuntos relacionados à logística e ao 

pagamento do pró-Labore, para o respectivo contato com a Comissão Verificadora, em 

conformidade com o Art. 33 §1º da Resolução CEE-PI nº 010/2008. 

 

8.5. O pró-labore para cada membro da Comissão Verificadora será composto por duas partes: 

a) pró-labore referente ao relatório produzido a partir da análise documental do processo de 

recredenciamento do centro e seus núcleos e atividades inerentes, correspondendo a 10 (dez) 

horas-atividade; 

b) pró-labore referente ao relatório produzido a partir da análise documental para cada curso em 

processo de reconhecimento e atividades inerentes, correspondendo a 03 (três) horas-atividade. 

 

8.6. O valor bruto da Hora-Atividade foi definido pelo pleno do Conselho Estadual de Educação 

em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 

8.7. O pró-Labore será custeado pela Mantenedora, Fundação Universidade Estadual do Piauí – 

FUESPI, em conformidade com o Art. 33 §4º da Resolução CEE-PI nº 010/2008. 

 

8.8. Serão incididos sobre os valores pagos à Comissão Verificadora os descontos previstos na 

legislação vigente. 

 

 

9. Disposições Gerais 

 

9.1. A Comissão do Processo Seletivo fará divulgar, sempre que necessário, avisos oficiais e 

normas complementares ao presente Edital. É responsabilidade dos candidatos ficarem atentos a 

qualquer comunicação que, caso necessária, será divulgada no site www.ceepi.pro.br e/ou nos 

principais veículos de divulgação da cidade de Teresina-PI. 

 

9.2. Em qualquer etapa do processo seletivo, em caso de dúvida, os candidatos deverão dirigir-se 

à Comissão do Processo Seletivo do Conselho Estadual de Educação. 

 

9.3. Sempre que o candidato sentir-se prejudicado em quaisquer das etapas do processo seletivo 

poderá interpor recursos preenchendo o Anexo II do presente Edital e fazendo chegar à Comissão 

de Processo Seletivo no prazo previsto para essa ação, conforme item 4.1 deste Edital.  
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9.4. Será, automaticamente, excluído do Processo Seletivo, em qualquer fase, o candidato que: 

 -  utilizar-se de meios ilícitos; 

 -  desrespeitar as normas deste Edital. 

 

9.5. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados e 

resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

 

9.6. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2015. 

 

 

Eliana Maria Mendonça Sampaio 

Presidente do CEE/PI 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome: 
 
E-mail:  

CPF nº 

 

Formação: 

Graduação: 
 
Especialização 
 
Mestrado: 
 
Doutorado: 
 

IES com a qual 
mantêm 
vínculo: 

 

Endereço 
Residencial: 

 

Endereço 
Profissional: 

 

Experiência em 
Avaliação de 
IES 

(     ) Não. Nunca avaliei nenhum curso ou IES. 
(     ) Sim. Já participei de Comissões de Avaliação. 
Em caso positivo, quais as cinco últimas experiências? 
______________________________________________ 
 
______________________________________________ 
 
______________________________________________ 

Termo de 
Ciência: 

Estou CIENTE, de acordo com item 1.5 deste Edital, de que não posso manter 
vínculo atual com a Universidade Estadual do Piauí, seja na condição de 
membro do quadro efetivo docente ou técnico, seja na condição de membro do 
quadro provisório docente ou ocupante de função gratificada naquela IES, sob 
pena de eliminação do presente certame. 
 

______________________________________________ 
Assinatura 

 
#-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECIBO DA DOCUMENTAÇÃO 
Recebi do candidato ___________________________________________________ a 
documentação referente à sua inscrição como Consultor da área de (    ) Licenciatura em 
_______________________ (    ) Bacharelado em ______________________. 
Teresina, ____ / ____ / 2015. 

Insc. Nº _______ 
 

Assinatura / Carimbo (Funcionário responsável pela inscrição) 

 

Insc. Nº _______ 
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ANEXO II 

Ficha para Interposição de Recurso 
Nome: 
 
E-mail:  

Inscrição Nº 

Motivo do 
Recurso: 

 
 
 
 

Exposição de 
Motivos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documentos 
comprobatórios: 

(     ) Sim. Quais? _________________________________________ 
(     ) Não. 

Assinatura  
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ANEXO III 

Perfil de Consultores / Vagas 

Ord. Formação Vagas 
01 Licenciado ou Bacharel em Ciências Biológicas, Biologia ou Ciências com Habilitação 

em Biologia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das Ciências 
Biológicas. 

04 

02 Licenciado ou Bacharel em Física ou Ciências com Habilitação em Física e 
Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das áreas da Física. 

01 

03 Licenciado ou Bacharel em Geografia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
qualquer uma das áreas da Geografia. 

03 

04 Licenciado ou Bacharel em História e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
qualquer uma das áreas da História. 

04 

05 Licenciado em Letras e Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das 
áreas de Letras. 

05 

06 Licenciado ou Bacharel em Matemática ou Ciências com Habilitação em Matemática e 
Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das áreas da Matemática. 

01 

07 Licenciado em Pedagogia ou em outra Licenciatura e Especialização, Mestrado ou 
Doutorado em Educação. 

13 

08 Licenciado ou Bacharel em Química ou Ciências com Habilitação em Química e 
Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das áreas da Química. 

01 

09 Bacharel em Administração e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
Administração ou áreas afins1. 

03 

10 Bacharel em Agronomia, Engenharia Agronômica ou Engenharia Agrícola e 
Especialização, Mestrado ou Doutorado em Agronomia ou áreas afins. 

02 

11 Bacharel em Ciências Contábeis e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
Ciências Contábeis ou áreas afins. 

01 

12 Bacharel em Ciências da Computação e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
Computação ou áreas afins1. 

02 

13 Bacharel em Comunicação Social com Habilitação em Jornalismo ou Relações 
Públicas e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Comunicação ou áreas afins1. 

01 

14 Bacharel em Direito e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Direito ou áreas 
afins1. 

04 

15 Bacharel em Enfermagem e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Enfermagem 
ou áreas afins1. 

02 

16 Bacharel em Engenharia, preferencialmente nas áreas de Engenharia Civil ou Elétrica 
e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Engenharia ou áreas afins1. 

01 

17 Bacharel em Fisioterapia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Fisioterapia ou 
áreas afins1. 

01 

18 Bacharel em Medicina e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Medicina ou 
áreas afins1. 

01 

19 Bacharel em Odontologia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Odontologia 
ou áreas afins1. 

01 

20 Licenciado e Bacharel em Psicologia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
Psicologia ou áreas afins1. 

01 

21 Bacharel em Zootecnia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Zootecnia ou 
áreas afins. 

02 

 

                                                 
1Serão consideradas áreas afins as que fizerem parte do mesmo grupo da Área de Conhecimento do candidato, 
definida pela Tabela de Áreas do Conhecimento existente no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) – (http://www.cnpq.br/documents/10157/186158/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf) 
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Anexo IV 

Tabela de Pontuação do Curriculum Vitae 
Item Discriminação Pontuação 

01 
Título de Doutor reconhecido pela Legislação Brasileira na área da 
Avaliação pretendida 

50 

02 
Título de Doutor reconhecido pela Legislação Brasileira em área afim 
da Avaliação pretendida 

25 

03 
Título de Mestre reconhecido pela Legislação Brasileira na área da 
Avaliação pretendida 

30 

04 
Título de Mestre reconhecido pela Legislação Brasileira em área afim 
da Avaliação pretendida 

15 

05 
Título de Especialista emitido por IES reconhecida na área da 
Avaliação pretendida 

12 

06 
Título de Especialista emitido por IES reconhecida em área afim da 
Avaliação pretendida 

6 

07 
Título de Graduação reconhecido pela Legislação Brasileira na área 
da Avaliação pretendida 

10 

08 
Título de Graduação reconhecido pela Legislação Brasileira em área 
afim da Avaliação pretendida 

5 

09 Participação em processos de avaliação de cursos de graduação. 
5 (por 

participação) 

10 
Participação em bancas de defesa de cursos de Pós-Graduação 
Stricto Sensu (Mestrado / Doutorado). 

2 (por 
participação) 

11 
Participação em bancas de defesa de cursos de Pós-Graduação Lato 
Sensu (Especialização / Aperfeiçoamento) ou TCC de graduação. 

1 (por 
participação), 
limitado a 10 

pontos. 

12 
Participação em bancas de Concurso Público de Provas e Títulos 
para cargo de Docência em Ensino Superior. 

1 (por 
participação) , 
limitado a 10 

pontos. 
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ANEXO III 

Perfil de Consultores / Vagas 

Ord. Formação Vagas 
01 Licenciado ou Bacharel em Ciências Biológicas, Biologia ou Ciências com Habilitação 

em Biologia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das Ciências 
Biológicas. 

04 
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Especialização, Mestrado ou Doutorado em qualquer uma das áreas da Química. 

01 

09 Bacharel em Administração e Especialização, Mestrado ou Doutorado em 
Administração ou áreas afins1. 
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Psicologia ou áreas afins1. 

01 

21 Bacharel em Zootecnia e Especialização, Mestrado ou Doutorado em Zootecnia ou 
áreas afins. 
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1Serão consideradas áreas afins as que fizerem parte do mesmo grupo da Área de Conhecimento do candidato, 
definida pela Tabela de Áreas do Conhecimento existente no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) – (http://www.cnpq.br/documents/10157/186158/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf) 

Of.  035
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